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Início 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 3819/2018 
PREGÃO Nº 7/2018 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de recargas e botijões de gás destinados ao município. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 02/2018 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: LIQUI ALVES COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS 
LTDA - EPP CNPJ N° 82.658.618/0001-08. 
2.4. VALOR: R$- 106.490,00 (Cento e seis mil quatrocentos e noventa reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/02/2018 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR DA 
DESPESA 

0201 26 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
768,30 

0304 344 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
10.392,45 

0503 988 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

104 84.585,60 

0608 2033 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

495 3.841,50 

0701 2253 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
384,15 

0801 2485 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
41.524,50 

0901 2687 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
614,64 

1008 3377 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
1.536,60 

1201 3569 339030040000 
GÁS E OUTROS 

MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

 
537,81 

4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Município de Ubiratã, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo 
Fernandes Duarte, decide ANULAR do Processo Licitatório nº 3697/2017, 
Tomada de Preços nº 8/2017 para Ampliação do quiosque da Praça Vereador 
Horácio José Ribeiro, tendo em vista habilitação ilegal da empresa contratada, 
conforme pode ser observado nos autos do Processo Administrativo nº 02/2017. 
A anulação se baseia no Art. 49 da Lei 8.666/93, sendo que as motivações 
foram pertinentes e suficientes para justificar tal conduta. 
Ubiratã, 15 de fevereiro de 2018. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 11/2018 
PROCESSO N.º 3866/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar serviço 
especializado de inspeção técnica e diagnostico na Motoniveladora Volvo G940 - 
Frota 129 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Considerando que o procedimento 
licitatório somente poderá ser realizado se comprovado o interesse público e que 
a justificativa do procedimento licitatório é a comprovação da legalidade e 
conveniência de uma licitação, a contratação do objeto em epígrafe encontra 
fundamentada conforme descrito abaixo: 
A máquina Motoniveladora Volvo G 940 Frota 129 necessita de diagnostico de 
falhas, e para estes serviços, necessita de manutenção qualifica com técnicos 
especializados prevenindo problemas futuros. A presente contratação justifica-se 
em razão da necessidade de manter em perfeitas condições de uso e 
funcionamento os veículos integrantes da frota da Prefeitura, bem como todos 

os maquinários, mediante a realização da manutenção preventiva e corretiva, 
sendo motivada pela inexistência de quadro pessoal efetivo, estrutura física e 
aparelhamento apropriado para execução desses serviços.  
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação  
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
LINCK MAQUINAS SA, inscrita no CNPJ sob o nº 92.747.492.0008-78, situada 
na Rua Mauricio Coluci, 4735 Parque Residencial e Industrial San Michel, na 
cidade de Marialva, Estado do Paraná, CEP n° 86990-000, Telefone n° (44) 
3344-4300. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2821 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: R$-1.874,21 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 gb 
Serviço de inspeção técnica para 

verificação de falhas e diagnostico 
1.874,21 1.874,21 

TOTAL R$-1.874,21 

Ubiratã, 08 de fevereiro de 2018.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
NILSON MESSA - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 6/2018 
PROCESSO Nº 3868/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Pagamento de taxa de inscrição para capacitação de servidor no 
curso "prestação de Contas de acordo com o TCE/PR" a ser realizado nos dias 
21,22 e 23 de fevereiro em Curitiba. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação visa à 
capacitação do servidor Waldir Luiz Linsmeyer Junior, uma vez que o mesmo 
busca aprimorar e aperfeiçoar suas atividades desempenhadas a este órgão 
público. Sabe-se que a capacitação é um processo de aprendizagem que tem 
por objetivo nortear, orientar, instruir, qualificar e o mais importante promover o 
conhecimento necessário para a execução das atividades ora incumbidas. A 
capacitação aprimora a competência e a confiança do profissional, que são 
resultados de conhecimento, habilidades e atitudes. A capacitação do servidor 
público têm adquirido atualmente grande importância, em uma realidade cada 
vez mais automatizada e requer dos agentes públicos novas abordagens 
profissionais, exigindo-se novas competências. A Unipública é uma escola de 
gestão pública que atua especificamente na capacitação e treinamento de 
agentes municipais, com docentes qualificados e com experiência pratica na 
respectiva área ministrada. Com um conteúdo programático único e metodologia 
e didática singular é possível orientar com precisão e exatidão em diversas 
áreas de atuação. Desta forma, a capacitação do curso de “Prestação de Contas 
De Acordo com o TCE/PR” ora ofertado pela Unipública, possui um cronograma 
de ensino exclusivo, que atende com exatidão a perspectiva esperada, uma vez 
que ampliará a visão técnica, auxiliará na forma organizacional, contribuirá no 
desenvolvimento das atividades desempenhadas, além de clarear quais são os 
objetivos, obrigações e deveres do controlador interno municipal. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso II e 
artigo 13, Inciso VI da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e no uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.329.884/0001-41, situada na Rua Desembargador 
Clotário Portugal, 39 na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80.410-
220, Telefone n° (41) 3099-5460, e-mail comercial7@unipublicabrasil.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1701 
Despesa Orçamentária: 4102 
Categoria: 339039999900 
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Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$-1.290,00 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT 
V. 

TOTAL 

1 1 UN. 
Capacitação de servidor no curso 

"prestação de contas de acordo com o 
TCE/PR". 

1.290,00 1.290,00 

TOTAL 
R$-

1.290,00 

Ubiratã – Paraná, 16 de Fevereiro de 2018. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
OSMAR PIRES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

 

PUBLICAÇÕES CMDCA  
 

 

Edital nº 004/2018 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições, e em atendimento as determinações contidas na 
Instrução Normativa nº 36/2009, do Tribunal de Contas e dispositivos constantes 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, faz saber a quem interessar possa, que 
realizará audiência pública para prestação de contas referentes ao 3º 
Quadrimestre do Exercício de 2017, no seguinte local, data e horário: 
Local: Câmara Municipal de Ubiratã - Centro Legislativo Vereador Antônio 
Correia Fraga 
Data: 27 de fevereiro de 2018 
Horário: 20:00 horas 
Assim, todos ficam devidamente convocados para, querendo, participarem desta 
audiência pública. 
Ubiratã, 15 de fevereiro de 2018. 
Fabricia Pereira Retamiro - Presidente do CMDCA 

 

Edital nº 005/2018 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8069, de 13 de julho 1990 
(Estatuto da Criança e Adolescente) e Lei Municipal nº 2143/2014 torna público 
o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE.  
Art. 1° Convoca respeitando ordem cronológica a conselheira tutelar suplente 
Hilda Bueno Bertelli para comparecer ao setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo de 5 dias úteis, contados da publicação do 
presente Edital, para apresentação de documentação necessária para ocupar o 
cargo provisoriamente, devido atestado médico de Conselheiro Titular. 
Art.2° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
Ubiratã (PR), 16 de fevereiro de 2018. 
Fabricia Pereira Retamiro  - Presidente do CMDCA 
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